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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

(continuação resumo)
1. O esclarecimento acerca da existência de ato administrativo ou procedimento que fundamente, dentro dos

parâmetros legais, a outorga do mandato judicial aos advogados Flávio Boson Gambogi e Wenderson Advíncula
Siqueira; 2. a existência, à semelhança da Ação nº. 5028559-43.2018.8.13.0702, de outras demandas propostas pelo
Município de Uberlândia, em que se fez representar por profissionais estranhos à carreira de Advogado Municipal,
especialidade Procurador Municipal; 3. Cópia do contrato firmado com os advogados subscritores da ação de nº
5028559-43.2018.8.13.0702; 4. Cópias de todos os processos administrativos disciplinares contra os procuradores do
município de Uberlândia.

(justificativa): O presente requerimento tem o intuito de obter respostas para informar a população acerca da
transparência e licitude que envolve a contratação de prestadores de serviços pela Prefeitura Municipal de Uberlândia.

solicitação para que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que este,
considerando os graves fatos noticiados no Ofício de nº 467/SG, apresente resposta aos questionamentos
apresentados no Ofício nº 001/2018/APARAMUDI Portaria nº 43.103/2018, além de cópias de todos os documentos
relacionados aos fatos, quais sejam:

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Vico

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO

Ver. Vico

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA



Nome Quantidade

Ver. Vico 1
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